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SÚMULA: J utcr í.z o Chcfu ao f.x .cut1vo },.wúci-
pa.í a c ·le r ...,onvêmoCOt. o !....<.:>t o
do L ar ~áp r a i.x .cu,~ão co PhJ.-
i'rograma d· A-ção!.unlclp 1.

A Câmara Municipal de Coronel Vi vida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12) •• Fica o ..-:h,:d·e do .:X·Cl.4t VO h nlclp 1
autoriz.ado a ceLe rar Coo'Jên10 com o t..stado do Paraú" para ce uçOO
GO F: tI; •• f'rogr a de Aç~o !·u-.1c1p 1 no ~bi to d_ste Lurl1elpio.

Art. 2~)
de sua publlc -ç o, re'.fO adas as

ti'- ,:'st r i ent.r r p vi{~orna
i~po_içõa8 €I contr' .0.

d ta

úsbitH:te do ~re.f .1 to Lun cipa_
v1d'l, .etllào do 1ar .Já, .o' 5\Jt crlnt.a) di do mes d
95!} da . ~pública e 2:;!1 de ~.unf.r .•.íp10.

"'or 11 1 i-
maio ti ~ 1.';104,

Puolique-n(> ;

-- ".


